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o PREFEITO MUNICIPAL DE ARIRANHA DO IVAí, Estado do Paraná,

SR, SilVIO GABRIEL PETRASSI, no uso das Atribuições legais Conferidas por Lei, faz

saber que:

O POVO DO MUNiCíPIO DE ARIRANHA DO IVAí, por seus

Representantes na CÂMARA MUNICIPAL, Aprovou e, eu, Prefeito Municipal Sanciono a

Seguinte:

Art.10- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir, no
orçamento atual, crédito adicional suplementar no valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais),
para cobertura da despesa abaixo reiacionada:

10. Secretaria Municipal de Assistência Social
10.001. Departamento de Serviço Social
08,243.0801.6.002 Manutenção do Conseiho Tutelar
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres

R$4.000,00

Art.2° - Para cobertura do Crédito Aberto no artigo anterior será utilizado

o cancelamento parcial da seguinte dotação:

10. Secretaria Municipal de Assistência Social
10.001. Departamento de Serviço Social
08,243.0801.6.002 Manutenção do Conselho Tutelar
3.3.90.36.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica
000.01.07.00.00 Recursos Ordinários Livres

R$4.000,00

ArUo
_ Das alterações constantes dessa Lei ficam também alteradas as

ações do PPA e o Anexo de Metas e Prioridades da Lei de Diretrizes Orçamentárias, no que

couber.
Art. 4°•. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Edifício da Prefeitura do Município de Ariranha do Ivaí, Estado do Paraná, aos quatorze

dias do mês de janeiro de dois mil e quinze (14/01/2015).
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